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Pli~e/at,a ~ntétJal rk ~"ª m,c6' do ~4 
(;s/ado do (;spírilo Sanlo 

Lei N 185/92 0 

- , ' IJ 11 utoriza doaçao de Combustivel a Justiça Elei toraJ. des-

• ta Co.:narca" º 

O Prefeito unicipal de g~a Doce do Norte , =stado do Es

pírito Santo , Faz saber g_ue a Câmara Municipal Decretou e 

ele Sanciona a seguinte Lei : 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à J ustiça Eleitoral des 

ta Comarca até 500(~uinhentos) litros de combustível no período ' 

g_ue antecede às eleições de 03 de outubro de 1 . 992 0 

Art . 2Q - Esta Tei entrará em vigox na data de sua publicação º 

Art . 3º- Revogam- se as dis osiçÕes em contrário . 

àgua Doce do orte , =stado do ~spÍrito Santo , em 19 de agosto de 

1 . 992 . 
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Prefeito :unici al . 


